
Projeto de Lei nº 62, de 05 de outubro de 2021.
ESTABELECE AS TAXAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
                      FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                    Art 1º Ficam instituídas as taxas de licenciamento ambiental referentes a empreendimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais ou consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras, bem como capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental no município de Westfália.

                    Art. 2° A Taxa do Licenciamento Ambiental tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia do município, em matéria de proteção e conservação do meio ambiente, e é devida pela pessoa física ou jurídica que, nos termos da legislação ambiental vigente, deva submeter qualquer atividade ou empreendimento ao licenciamento de competência municipal. 
           
       Art 3º A Taxa de Licenciamento Ambiental, tem como base de cálculo o custo estimado da atividade técnico-administrativa de vistoria, exame e análise dos projetos, será cobrada de acordo com o Anexo da presente Lei.
                      §1° Tratando-se de renovação da Licença Prévia ou de Instalação, o valor da Taxa de Licenciamento Ambiental corresponderá a 50% dos valores estabelecidos no Anexo desta Lei;
                       §2° Tratando-se de renovação da Licença de Operação, Extração Mineral, Autorização e Declaração, o valor da Taxa de Licenciamento Ambiental será cobrado de forma integral conforme o Anexo desta Lei
                      Art 4º A Taxa do Licenciamento Ambiental será lançada no ato do protocolo dos documentos, cujo processo tramitará mediante a comprovação da arrecadação do valor correspondente, ou previamente à expedição e entrega do documento pertinente ao ato administrativo objeto do pedido, no caso de necessidade de complementação da taxa.
                      § 1º A taxa será devida independente da concessão ou não da licença requerida.
                      § 2º A taxa do licenciamento ambiental será devida tantas vezes quantas forem as Licenças Ambientais exigidas.
                       § 3º Nos casos do Licenciamento em que as licenças podem ser expedidas de forma sucessiva ou aglutinada, o empreendedor pagará as taxas correspondentes de forma cumulativa.
                        Art. 5° As Taxas de Licenciamento Ambiental serão recolhidas para a conta única do Município de Westfália, sendo receita específica do Departamento Municipal de Meio Ambiente.
                        Art 6º Os valores constantes nos Anexos são apresentados em Unidade Padrão Fiscal - UPF, e serão reajustados anualmente, nos mesmos índices deste indexador. Os valores de taxas reajustados passarão a vigorar a partir do dia 1º de janeiro de cada ano.
                        Art 7º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                         GABINETE DO PREFEITO, em 05 de outubro de 2021.

Joacir Antônio Docena,
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I
	TABELA 1 - PARCELAMENTO DO SOLO E OBRAS CIVIS

	Porte
	Potencial Poluidor
	Licença Prévia
	Licença de Instalação
	Licença de Operação

	Mínimo
	Baixo
	24,54
	14,94
	15,27

	
	Médio
	30,00
	18,00
	9,82

	
	Alto
	37,63
	22,36
	22,36

	Pequeno
	Baixo
	25,09
	15,16
	15,16

	
	Médio
	30,00
	18,00
	42,14

	
	Alto
	37,63
	22,36
	22,80

	Médio
	Baixo
	32,72
	22,69
	21,82

	
	Médio
	39,27
	27,27
	26,18

	
	Alto
	49,08
	22,36
	32,72

	Grande
	Baixo
	39,81
	49,63
	25,63

	
	Médio
	47,99
	59,56
	30,87

	
	Alto
	59,99
	22,36
	38,18

	Excepcional
	Baixo
	108,53
	68,17
	32,61

	
	Médio
	129,80
	81,81
	39,16

	
	Alto
	162,52
	22,36
	48,97

	Desmembramento até 04 lotes
	Taxa Única
	6,69

	Licença única
	Taxa Única
	54,75

	Licença operação provisória
	Terá mesmo valor para a LO da atividade que está sendo emitida.

	Autorização para movimentação de solo
	Taxa Única
	6,69

	Declaração de isenção de licenciamento
	Taxa Única
	6,69


	TABELA 2 - INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS

	Porte
	Potencial Poluidor
	Licença Prévia
	Licença de Instalação
	Licença de Operação

	Mínimo
	Baixo
	24,54
	14,94
	15,27

	
	Médio
	30,00
	18,00
	9,82

	
	Alto
	37,63
	22,36
	22,36

	Pequeno
	Baixo
	25,09
	15,16
	15,16

	
	Médio
	30,00
	18,00
	42,14

	
	Alto
	37,63
	22,36
	22,80

	Médio
	Baixo
	32,72
	22,69
	21,82

	
	Médio
	39,27
	27,27
	26,18

	
	Alto
	49,08
	22,36
	32,72

	Grande
	Baixo
	39,81
	49,63
	25,63

	
	Médio
	47,99
	59,56
	30,87

	
	Alto
	59,99
	22,36
	38,18

	Excepcional
	Baixo
	108,53
	68,17
	32,61

	
	Médio
	129,80
	81,81
	39,16

	
	Alto
	162,52
	22,36
	48,97


	TABELA 3 - ATIVIDADES AGROSILVOPASTORIS DE SUBSISTÊNCIA

	Porte
	Potencial Poluidor
	Licença Prévia
	Licença de Instalação
	Licença de Operação

	Mínimo
	Baixo
	24,54
	14,94
	15,27

	
	Médio
	27,27
	16,36
	8,92

	
	Alto
	34,21
	20,33
	20,33

	Pequeno
	Baixo
	22,81
	13,78
	13,78

	
	Médio
	27,27
	16,36
	38,31

	
	Alto
	34,21
	20,33
	20,72

	Médio
	Baixo
	29,75
	20,63
	19,83

	
	Médio
	35,70
	24,79
	23,80

	
	Alto
	44,62
	20,33
	29,75

	Grande
	Baixo
	36,19
	45,12
	23,30

	
	Médio
	43,63
	54,14
	28,06

	
	Alto
	54,54
	20,33
	34,71

	Excepcional
	Baixo
	98,66
	61,97
	29,65

	
	Médio
	118,00
	74,37
	35,60

	
	Alto
	147,75
	20,33
	44,52


	TABELA 4 – MINERAÇÃO

	Porte
	Potencial Poluidor
	Licença Prévia
	Licença de Instalação
	Licença de Operação

	Mínimo
	 Médio
	17,56
	32,72
	22,58


ANEXO II
	Manejo Florestal para exploração ou uso alternativo

	Modalidade
	Parâmetro ou Fase
	UPF/RS

	Exploração eventual de árvores nativas na propriedade rural - até 15 m³
	5,27

	Manejo de árvores imune ao corte
	5,82

	Supressão de vegetação nativa em estágio inicial de regeneração
	Área de manejo até 2 há
	5,82

	
	Área de manejo acima de 2 ha 
	7,00

	Supressão de vegetação nativa em estágio médio de regeneração
	Área de manejo até 2 há
	5,82

	
	Área de manejo acima de 2 ha 
	7,00

	Corte de árvores nativas comprovadamente plantadas
	4,73

	Corte e aproveitamento de árvores nativas atingidas por fenômeno natural
	2,85

	Coleta e apanha de lenha até 5 mst
	1,64

	Manejo florestal para implantação ou ampliação de obras e lotes
	Licença prévia de exame e avaliação da área florestal
	11,82

	
	Alvará de licenciamento de serviços florestais
	11,27

	
	Renovação 
	3,27

	Manejo de árvores nativas por dano continuado ao patrimônio ou causando risco de acidente
	2,85

	Manejo de vegetação em APP
	7,45

	Licenciamento de podas de árvores nativas
	1,64


	Atividades específicas

	Modalidade
	Parâmetro ou Fase
	UPF/RS

	Abertura de trilhas e picadas
	Extensão até 1 km
	3,27

	
	Extensão acima de 1 km
	6,00

	Manutenção de faixas de servidão
	Extensão até 1 km
	3,82

	
	Extensão acima de 1 km
	6,00

	Manutenção de estrada e rodovias
	Extensão até 1 km
	3,82

	
	Extensão acima de 1 km
	6,00


	Recuperação de áreas degradadas

	Modalidade
	Parâmetro ou Fase
	UPF/RS

	Recuperação de florestas atingidas por fenômenos florestais
	Área de manejo até 2 há
	3,82

	
	Área de manejo acima de 2 ha
	6,00

	Recuperação de área degradada
	

	Implantação de projeto de reposição florestal quando constatada intervenção na vegetação sem prévia autorização do DMA
	8,00


	Outras atividades

	Modalidade
	Parâmetro ou Fase
	UPF/RS

	Emissão de CIFREN (certificado de identificação de floresta plantada com espécie nativa)
	Uma área de implantação das mudas
	3,82

	
	Mais de uma área de implantação das mudas
	6,00


Mensagem Justificativa ao 
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Westfália, 05 de outubro de 2021.



Senhor Presidente e



Senhores Vereadores:


           Estamos encaminhando projeto de lei que institui as taxas de licenciamento ambiental no Município. As taxas já estavam previstas na nossa legislação, contudo, com as alterações propostas no processo de licenciamento ambiental, é necessário ajustar a cobrança das taxas de licenciamento ambiental.  
                                Cabe esclarecer que os valores ora propostos são praticamente equivalentes aos já praticados, com pequenos ajustes. 



Solicitamos a análise e posterior aprovação do presente projeto.




Atenciosamente.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA,
Prefeito Municipal.
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.



   
